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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 109/2023

Sumário: Recomenda ao Governo que remeta para apreciação a Convenção sobre a elimina-
ção da violência e do assédio no mundo do trabalho, da Organização Internacional do 
Trabalho.

Recomenda ao Governo que remeta para apreciação a Convenção sobre a eliminação da violência
e do assédio no mundo do trabalho, da Organização Internacional do Trabalho

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que submeta à sua apreciação a Convenção n.º 190, sobre a eliminação da 
violência e do assédio no mundo do trabalho, adotada em Genebra, na 108.ª Conferência Interna-
cional do Trabalho, de 21 de junho de 2019, com vista à sua ratificação.

Aprovada em 19 de julho de 2023.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

116820714 


